
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAM.,

SEC. MUN, GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO -
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

FAGE

MENSAGEM DE LEI N2 007 De 20 de janeiro de 2022.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ 1.240 de 20 de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre
inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA exercício de 2022, através da abertura de credito adicional
especial por excesso de arrecadação - do convênio processo SEI N^ 0009.594210/2021-17, no
valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro mil quinhentos e vinte e um reais e
sessenta e sete centavos), no orçamento da Secretária Municipal de Obras - SEMOB.

O presente projeto de lei visa à proposta cujo objeto é pavimentação asfáltica em CBUQ
e recapeamento em ruas e avenidas do município, pelo projeto Tchau Poeira, através da celebração de
convênio com Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, para dar cobertura à
despesa.

Isto posto, com a convicção
acatamento integral do presente Projeto de
protestos de apreço e distinta consideração, e

^e que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
gime de ucgência urgentíssima

VALTEIR GE EIROZ

EBEE

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO

CamaRA iV?UNfc|o>? ,OAt®E|AS DO

-««ia» ^ „ y

Legisistivi



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAG
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI N® 1.240 De 20 de janeiro de 2022.

CAMARA iVí Ufs! I C I PaL D
CAI5PF-IAS DO JAMARf
2 ÍRECgmo EM
hora^
Lucimaura^

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação-do convênio processo SEI 0009.594210/2021-
17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro
mil quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos)."

f

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por excesso de arrecadação-do convênio
processo SEI 0009.594210/2021-17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e
quatro mil quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos), na Secretária Municipal de
Obras - SEMOB, em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes-DER. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.8 TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - PROJETO TCHAU POEIRA

Total da receita
R$ 7.072.893,67

ANITI.ArÃn:
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SF.r.RRTARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação R$ 21.628,00

TOTAL GERAL R$ 7.094.521,67

CITPI FMFNTACAn
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 15.451 INFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1027 PROJETO TCHAU POEIRA RECAPEAMENTO/ PAVIMENTAÇÃO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

(Ficha a ser criada A
npln Sistema^

Lutomaticamente Total da suplementação R$7.094.521,67

TOTAL GERAL 7.094.521,67



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SE
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO '

GESP

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no arttgQ^anterjí
advirão do convênio processo SEI N°- 0009.594210/2021-17, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Candeias do Jamari e o governo do Estado de Rondônia através do DER no valor de R$ 7.072.893,67
(sete milhões setenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 21.628,00 (vinte e um mil seiscentos e vinte e
oito reais), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3-. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio processo SEI 0009.594210/2021-17,
autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GE



secretaria

memorando N-006/Í022/ COORDCONV/SEMfA6ESP
eandeiss do Jamari-RO, 04 de janeiro de 2022.

QçrtcyC- OLA^ .

DE: Coordenadoria de Convênios
PARA; SEMFAGESP , ,
assunto: Projeto de Lei e Ficha Orçamentaria

Senhor Secretário, I ^ ̂
AO rempo oue o cu.prinnen.a.o. ..os por .eio deardé^^a^iossa Sendoria a_n.JpeRine.e ao oon.nio adarao par ̂  ;:XÍr:::r ::::

Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari- O í

NB do NB do processo-SEI j
.convênio L

0009,594210/2021-17 j

Objeto

Tchau Poeifr}

Recap/l^sv

e ?3Sse

2.893,67

Vaíor de
contrapartida

""8^21.628,00

Valor global

R$7.094.521,67

Convênios, para que

í;^ei^lií5-o71uese]aenvra5õr=s,a^U^possamos dar continuidade aos trâmites adminisira,NOS due nos competem.

Desde já agradecemos habitua, atenção e nos colocannos a drsposrçao para duaipuXmen-otempoemduerenoearnosnossosvotosdamarsaitaestimaeconsrderaçao.
Atenciosamente,

Wa'^'er Oliveira
Co o rd, A^' n^.-ka^nvênio^

-1 í flairro unilo - Candeias do Jamari/RO 76.860-000Av Aírton Senna^ ç^niosJ)ç?MeJa_sd^^^^



ESTADO DE RONDÔNIA

l"w2?D0^^"'^en.0 Esiedua, oo Ls.moa. do K.->dago,n a
Transportes

?iO25O0p8rtanitJiHo Estaduai do Estradas do Koriagèi" o
Transportes

4M010 RC09-Emissão de Diipenlio da Dospasu

6-7761 90'2700Q1 -60 PREFEITURA MUI f iCiPAL OH
CANDEIAS DO JAM/^Rl

Endereço Credor .

.  . CANDEIAS DO JAMAK10OO9.5257S1/2019 U VJU
RO - 76B60000

Grupo Programação Financeira
442 invoslifTidnlos - Auxílios
Modalidade Llcltaçãó

08 Não Aplicrtvol
Compleffíonto

110025 11025 1 Ütversos

Unidade Gestora Nota Descentralização Cri dito

Gestão Nota Desce rtfraltzaçao Crédito

Número

2021111.001509

Proccaoo

0009 554210)2-021 17

Referência Legai
OCOG-NT02/0S

Modalidade Empenho
GloPal

Nota E

Ano Bart". 202-1

Oala Referência
20712/2021

Nota Empenho Original

Pré-Empenho

Empenho Contrailiado
NSo

-valor „ i.i

7 ü/2 803 57 (Solo Máhõos o Sotónia o Dois Mil
OilocontoS o No-venla o Três Roais o Cirtqüenlfl o Selo
Coniavos)

Tipo Prestação Contaa Tipo Contrato
Outros

Obedece Ordem Cronológica
Transaçdo

OS'l O Nola Em ponho Sim

Nota Descentralização Crédito

ConUOto

Histórico -uinhiacáo de cuirvômo Junto a Ptaloiluia Municipal tia
Importância quo se emponha pata dar cobeduia | TOiii^n do Estaco tta exocuçao lunto aos Municípios do
CaT^eias do üaman-RO. ratoroolo os -ai^os iNauonar as , ,«„,„«amanio em CBUO e 1 96, ,a8m de
Estado, cuio objeto ô pavinrenluçfio «sIÔIUch em ■ - 6.
lecapeamenlo em muro res-esUmrmlo — " '

Entrega

Data
Prazo

Limite

Claeslfleiçío orçamentária

Unidade Orçamentária
11025

Esfera

Fscal

Função

26 Transporto

Programa

-20b.' DESENVOIVIMEMTU DA IIIFRAI.EI RD Ufb-.
URBANA

mlorOESENVOLVIMENTO DA INFRAESTP.UTURA
URBANA

Natureza Despesa

44 40.42.01 I lansfei.ênaa a Municípios Convõti.os

Programa T rabalho
26 452 2057 1384 138401
SubfunçâO

452 Serviços Urbanos

Açdo

-.534 desenvolviwenio OA íNFRAESTRUTURA
URBAflA

fonte Recurso

f) .3 00 080001 APOIO FINANCEIRO DECORRENTE
estado dc calamidade Pública covio-i9 fdP 938

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Moveinb o

Março

Junho

Setembro

Dezembro T 072,893,57

Doôcriçôo llens

ftêm Çód, Material Qtd
Eapoclflcaçóo

Unidade Medida Valor UnHèrlo Valor Totel

CIPFF/RO - Sisloma Integrado de Ptanoiameiv.c. e Gc-stao FiscalSIGEF/RO Woma^^ oOr. Execução .0)gamenlaiv,
. , ...- , Al l~> nf SC.1-126 ! t HRCIH.AReiaioiioEma.aD em 20)12/20/1 dí •. .lUpoi

Pagina 1 de ?



estado de RONDÔNIA

OoTrtlenlo estadual da listradas do l^odagem o
Transportes

°'o250epartamento Estadual du Estrados dc Rodagem o
Trnnspftftes

Tm°0 RCüôEmissão do ümpennoda D«spi,s»
63°76Í 802/OO0V6O PREFEITURA MUMlCiPAL DE

CAt-tDEIAS DO JAMAftl

TSSoOíAMAR.0009.»maO,U.l4 •
RO - 76860000

Nota^empenno

Ano Base: 2021

Númarci

2rj21HE001609

Procaeso

OOflf) 694210/2021-17

Refarèncis t-egal
DCOG MT03/08

Modalidade EmpenPo
GlcAnil

Valor

/ 0/2 893 57 (Sete MilhOss o Setenta e Dois Idil
Oitoccntos o Noventa e Trôs Reais e Cinqüenta e Sele
Conlovos)

Nota Empenho Orlgltial

Prá-Empenho

Empenho Cenhalliadõ
t4âo

Ella* Rozonde Oe Oliveira

Ordenador Primário

Eder Andrt Fernandes Dlat

Ordenador Secundirlo

SIGEF/RO - Sisiema Integmdo de PlaiW-menU.- e Gestôo F.w.el
Modulo de Aconipatmemonlo da L;:acuçÃo Oivameru.

e esc , Al 1/ OF ̂ ÜU?A l-tHRUlF-AFtelaiónoÊmitidoem"/0M2y202t às ir.26por

Pô6>rui 2 de 2



ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITLlItA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAR

PLANO PE TRABALHOl/3

1 - DADOS CADASTRAIS

órgão/Entidade Proponente
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Endereço

Avenida Tancredo Neves, 1781 - União _

CNPJ

63.761.902/0001-60

Cidade
Candeias do Jamari

Conta Corrente

11,604-1

U.F,

RO

Banco

001

C.E.P.

75.860-000

D.DD/Telefone
(69) 3230-1200

Agência

7133-1

Praça de Pagamento
Candeias do Jamari

Nome do Responsável

VALTEiR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
C.í./Órgâo Expedidor

908.496 SESDEC/RO

I Cargo

C.P.F.

852.636.212-72

j Função

prefeito Chefe do Executivo

2 - OUTROS PARTÍCIPES

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

i C G C /C P F.
Nome C.l.3.ic./>...r.r

E.A.

Nome do Responsável | Função CPF

CÍ/Órgão Expedidor j i Matrícula

Endereço Residencial | Cidade:
!

C.E,P,

Título do Projeto

Projeto Tchau Poeira no Municipio.de Candeias do Jamari

Períoc0 de Execução

Início

ALR*

Término

150 dias

Identificação do Objeto , _

o presente projeto tem por flnaMade a formalüação de em convênio em parcerra com o Governe^
do Estado visando realitar o Proleto Tchae Poeira no Municipio de Candeias do Jamar. em um tota
de 18.765,35 m em ruas e avenidas do município.



ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

1 Justificativa da Proposição

"  ■■ MOSSO obielivo é busc, apoio do Sovo.no do Btado de Ponddnia a.ravéado Depa«=o,emo
de SaRsdas de Podage. - DER visando roaiisan o Pso.e.o Tcbae Poeira sendo
evtenslo de 6.S13,72 . e RecapearnenSo co. e.ensSo de 12.251,63 nr num lo.a, de 1S.765,3Smetros em ruas e avenidas do município de Condeias do Jaman-RO. ^ . ■ :

A ,mpian.açdo .de infraestru.ura em desenvoivimen.o é meta desta nriunicipa,idade, que busca ,
na ,c!rde parcerias com as es,eras de .overno, auxiiio financeiro para proporcionar aos
municipes condições de melhores trafeBablIldade, evitando a busca desta estrutura por mora ores
no sentido de garantir a trafegabilidade de carros e pedestres, e Implantação da pav.mentaça
asfáltlca bem como o recapaamento é fundamental, garantindo assim, melhor qualidade de v,
aos moradores da cidade e contribuindo para „ crescimento e valor,cação da esfera mumcipa com:cogitamcsatenderaprovlmadamentel6„,,,pessoas,Pretende-se^
d" urbanas expostas no memorial descritivo, garantir a população apoio institucona, e de
irlra com prioridade de atendimento a todos os sege,mantos atuantes no mun,c,p,o.

pccenvolvlmento, infraestrutura e desenvolvimento econômico são assuntos, dentre ou r
discutidos nas reuniões reateadas oelo pode- executivo municipal, que tem uma gran
preocupação em proporcionar melhores condições de via a população deste municpio. Espera-se
m a Icucão a obra o restabelecimento e estimulo aos beneflciãtlos, diminuindo ass.m os

Tuls de manutenção famiiiar, favorecendo o incremento da produção, reverendo ao progresso
economico social e melhorias ̂  necessidade de investir na melhoria

Devido ao crescimento notório do município, .om isso .
..fegabi,idade urbana para melhorar a qualidade de vida da população residente em

""Tconcepção aos iostrumentos de trabalho, das vãrlas atividades desenvolvidas com
j qualidade de gerenciamento, seriedade e preocupação com o J
um passo na ãrea de panejamento que nasce da segurança da popu açao
municipio presentando um novo marcO-da Administração e que terminara na
conceito de gestão.



estado DE RONDÔNIA

prefeitura municipal de candeias do jamari

plano de trabalho 2/3

,. CRONOGRAMAS de execução (META, ETAPA OU FASE)

Meta Etapa

/Fase

Especificação Indicador Físico Duração

Und.

convênio- - _sendo
Pavimentação com extensão de
6 513,72 m e Recapearnento com
extensão de 12.251,63 m num total
de 18.765,35 metros em ruas e
avenidas do munidpo de Candeias do
Jamari-RO ^

U

Quant. Início

nidade

Término

01 ALR* 150 dias

,-L-

5- elaboração do projeto de engenharia

Estudo de Tráfego, PCA e PM"'' ■ tt-t: r-;

SERVÍCO

90778

engenheiro civil de
OBRA PLENO COM
ENCARGOS
complementares

EQNTE,
COEFICIENTE

SlNAPi

UNÍiÃlRIO

200,00 108,14

TOTAL SERVIÇO;

21.628,00

21.628,00]

VALOR:] 21.628,00]

6 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

Natureza da pest^ja__.._
Esiicifica^ ..

Total Concedente

"44.40.42 I Obras e instalações
'r7Õ94.521,57 7.072.893,57

J

Proponente

"n^ezã^cTo

TOTAL GERAL i

7.094.521,57

* A contrapartida se dará na elaboração do Projeto por
prefeitura

parte da equipe de engenharia da
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prefeitura municipal de candeias do jamari

plano de trabalho 3/3

7. declaração

.  . .i rt- Prpfp.it.ira MuniciDsl de Candeias do Jamari, declaro, para

na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento, o Jamari, 10 de dezembro de .2021.

■ prefeito

Candeia

MUNtCiPPL

8 - aprovação pelo CONCEDENTE _

Aprovado

Concedente



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE autuação E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI número

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 11 folhas ni^eradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura ̂  plenário.

1.563/CMa/2022

CMa, 5/01/2022

LUCIMAkpAWWe MARTINS
Dir. Legislativo



■ ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Pienário

Situação Publicação Jornal Oficiai

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no murai da Câmara Munícipai de Candeias do Jamari

em a ementa da proposição

PROJETO DE LEI número 15637cMa/2022
Segue para leitura em pienário.

CMÜ,

LUCiMAtmPI^O MARTiNS
Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, /  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição PROJETO DE LEI

número 1.563/CMa/2022 foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.
r  /

CMa, 3W1/2022

LUCIMAlíí̂ ^O^ARTINS
Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa,

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMÜ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO.DE RONDONIA '

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Secretaria das Comissões

Situação Despacho Inicial

DESPACHO ÍNíCIAL DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Para Secretaria das Comissões. Proposição PROJETO LEI

número 1.563/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação REQUERIDO

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipai, Obras, Agricuitura, Meio Ambiente, Politica Rurai DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cuitura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação REQUERIDO

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Saciai e Organização Administrativa | DISPENSADA
Concluída a manifestação das comissões e os devidos^ápfensamentos retornem os
autos conclusos à // /

pauloWacario da silva
Presidente em exercido

í  \ TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMCJ, / /

Assinatura/Matrícula



,  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1563/CMa/2022

JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

Sala das Comissões, 01/02/2022

GABRIELKO^ALHO DA SILVA
Asses^ra das Comissões



rnoeaj^tiAms

ESTADO DE.RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2s do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de , , ;

JUSTIÇÂ E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1563/CMa/2022

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRI

Assè!

01/02/2022

RVALHO DA SILVA

das Comissões

Recebi em:

Presidente da Comissão Designado



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1563/CMCJ/2022

PARECER 006/2022

kist;
LDG e: LQAy^O^v ■

através da abertura de credito adicionai especial por exces^
de arrecadação convênio processo SEi 0009.594210/2021 nS
valor de R$7.094.521,67 (Sete miiiiões, noventa e quatro m|;

' qúirthentqs^e vinte e um reais e sessenta e sete centavos)." t

' , : , '" s Autoria: Executivo AAunícIpqi
r  , . Relator: Jorge Ubirojoro Soidantiâ

- RELATÓRIO

O presente projeto de lei tem como objetivo: "Pavin^entabão asfálti.ca em OBUQ
e recapeamento em ruas e avenidas do rpunicípio pelo "projeto; TeTiau Poeira, através
da celebração de convênio com Departamentp Estadual i^|Estrqdas e Rodagem p
Transportes-DER para'darcobertura à despesa". - \
.' A matéria em análise tramita nesta casò legislativa por iniciativa do ExecutiviD

Municipal. _ . ■ ■ ■ : ■ • ? - t

; Art. 88 - Compete à Comissão de Justiça,e Redação manifestar-sè sobre todos q$
aSsjyritosiéntregues ò sua apreciação,, quanta-ao^ aspqcto constitucponal, legal
jurídico e quanto ao aspecto grarTiaticdí .ê iógicprquando solicitadOíO seu parec#
irnposiçcrp regimental ou deliberação do Plenário. <

.  Assirn, o projeto--•.encontra-se nesta .comissão, ..para -emissãp- de parecer erp
atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portantò,
sob a responsabilidade desta Comissão, para que seja exarado o.parecer sobre sua
legalidade e constitucionalidade. . ^ -

II - VOTO DO RELATOR

Diante do^exposto",.o voto do relator é FAVCRÁVEL ao prosseguimento do Projeto
de Lei n° 1563/CMCJ/2022, paro deliberação em plenário.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante dò-api;esêntad'G, o" vereador-'Marcos-Almeida,da Hora e o vereqqior
Claudiomdr Lér^bs,,de Souza resolvem;gpqrnpa o voto do Relator.

SOUZA

Presidente

Sala das comissões, em 0-T/Õ2/2022

HORAMAjRCO!^
Membro

tíARÃ^sá-DANHA
bro/Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairró União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destirio

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMiNHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número lS63/CMa/2022

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

Saia das Comissões.

V)
GABRlEt^t^VÀLHO DA SILVA

Assesdra das Comissões

01/02/2022



ESTÁDQDEROIMDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2- do Art. 94 dò'Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de ..j jíT: ; .! k;,-. ■

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISÇÁtlZAÇÃOlvE.CONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLQS DQS.SANTOS, -.ti para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1563/CMa/2022

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3- do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissõ 01/02/2022

GABRItO^RVALHO DA SILVA
Assessoras das comissões

Presidepfte/aa Comissão

Recebi em: <ÕÍ lõ'Cl^//Z'€^

Relator Desigi^ad^



C^ND£•/J

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.e 1.563/CMCJ/2022.

PARECER 06/2022

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
2022, através da abertura de crédito adicional especial
por excesso de arrecadação convênio processo SEI
0ÔÒ9.594210/2021 no valor de R$7.094.521,67 (Sete
milhões, noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um
reais e sessenta e sete centavos]."".

Autor:Executivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO
■  iiV'-

Seu Objetivo: "Pavimentação asfáltlca etn, CBUQ e recapeamento em ruas e
avenidas do município pelo projeto Tchau Poeira, através da celebração de convênio com
Departamento Estadual de Estradas e Rodagem e Transportes - DER para dar cobertura à
despesa". . r. ,. ,i

o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.563/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima Dpmingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

Sala das Comissões, em 01/02/2022.

Silas Coj^iro da Silva
Presidente da comissão

ídcaí^'^dos^Santos

Membro/relator

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LE! ns 1563/CMa/2022, parecer da Comissão de Justiça e Redação n2006/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e

Fiscalização n^ 006/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1563/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

GABRlEp^RVALHO DA SiLVA
Assessora das Comissões



(>aocR ugetsiATivo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoioco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DiA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1563/CMa/2022 ' -
Nos termos do Art. 27, inciso i, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para inclusão na

ordem do dia da sessão subsequente imediata. , , r-

CMCJ, 01/02/2022

PAULO IVKACARIO DA SILVA

Presidente em exercido



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO PÉ VOTACAO

19 PERÍODO LEGÍSLÁtlVO 2022

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1563/CMCJ/2022
ASSUNTO AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS
DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO
CONVÊNIO PROCESSO SEI 0009.594210/2021 NO VALOR DE R$ 7.094.521,61 [SETE
MILHÕES NOVENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E

SETE CENTAVOSl. : ■
N.2

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

nkiuxÁ l/J

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

7^
05 JORGE UBIRAJARA SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

X
07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

í' .
08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

y
10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

S:SIM

N:NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

W

01-
ii

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO,02 DE FEVEREIRO DE 2022.
7'CT
EDpVRLOS DOS SANTOS

29 secretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTiDÂO DE VOTAÇAO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa ORDINÁ

APROVADA

RIA na data 02/02/2022

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1563/CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AAUTORIZA A INCLUSÃO E READEQÜAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIÀL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO PROCESSO
SEI 0009.594210/2021 NO VALOR DE.R$ 7.094.521,61 (SETE MILHÕES NOVENTA E QUATRO

MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).OS E QUARENTA E

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação

CMG, 2/2022

LUCI MAU IWPI fffOHVIARTI NS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO N9 06/LEG./CMCJ/2022.

PROJETO DE LEI N9 1.563/CMa/2022
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a inclusão e "readequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através
da abertura "de créditó adicional especial por excesso de
arrecadação-do convênio processo SEI N- 0009.594210/2021-17,
no valor de R$i 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro mil
quinhentos e yinte e uns reais e sessenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias; do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente; ..'

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de

Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por excesso de arrecadação-do convênio processo
SEI N2 0009.594210/2021-17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro mil
quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos), na Secretária Municipal de Obras - SEMOB, em
razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER.
Obedecendo as seguintes vinculações e classificações qrçamentárias;

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO .. . ,

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.8 TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - PROJETO TCHAU POEIRA

Total da receita R$ 7.072.893,67

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÂO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação . R$ 21.628,00

'  ' TOTAL GERAL RS 7.094.521,67

... ■,

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO ■

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 15.451 INFRAESTRUTURA ÜRBANA
PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO
AÇÃO 1027 PROJETO TCHAU POEIRA RECAPEAMENTO/ PAVIMENTAÇÃO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação R$7.094.521,67

TOTAL GERAL RS 7.094.521,67

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data eiaborei o Autógrafo n- 06

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1563/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEi . .í i

1563/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO FRALDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO PROCESSO

SEI 0009.594210/2021 NO VALOR DE R$ 7.094.521,61 (SETE MILHÕES NOVENTA E QUATRO

MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

Segue para assinatura do presidente.

CMCJ, 1/02/2022

LUCIMAURA FtfPílTQMARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo - >

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em pienário.

volume (s)

CMQ,

Assi n atu ra/M atrícu Ia



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

t  r
CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n- 06/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

referente à03/02/2022

projeto de LEi _ ; ,

1563/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO PROCESSO

SEI 0009.594210/2021 NO VALOR DE R$ 7.094.521,61 (SETE MILHÕES NOVENTA E QUATRO

MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),

foi recebido pelo departamento da presidência na datã de ^/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte aç/^otçcolo.

CMCJ,

luclmau^^ifÉé>(nf>ártlns
DIr. Departamento Legislativo

03/02/2022

Data do Fim do Prazo 23/02/2022



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo . Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTiDÃO DE CONFERENCiA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei n- 1285 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada

corresponde integralmente ao texto do Autógrafo ns 06 de 03/02/2022

CMa, 2/2022

I u ci ma uíra^raOTTra rti ns

Diret. Deprts Legislativa



08/02/2022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N" 1.285 DE Ó3 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Autoriza a Inclusão e ieadequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através da abertura de crédito adicional e^eoiaLpor^cesso de
" arrccadação-do convênio processo SEI N" 0009.59:42Í0/2021-17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro mil

quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por
excesso de arrecadação-do convênio processo SEI N° 0009.594210/2021-17, no valor de RS. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro mil
quinhentos e vinte e uns reais c sessenta e sete centavos), na Secretária Municipal de Obras - SEMOB, em razão da celebração de convênio com
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR RS

PODER EXECUTIVO

Sz.io.oo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS^^.áEMÒB "

2.4.2.8.1.Ü.7.I.0.8 TRANSFERENCIA DF. CONVÊNIO - PROJETO TCHAU POEIRA

Total da receita R$ 7.072.893.67

ANULAÇÃO: v ; VALOR RS

pRGÃO 02 PODER EXECUTIVO O-

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL ■ -

PROGR.VIMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3J.9039 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação RS 21.628,00

TOTAL GERAL RS 7.094.521,67

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA.MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 15.451 INFRAESTRUTURA URBANA; .

Programa 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

rtÇÃO 1027 PROJETO TCHAUTOEIRA RECAPEAMENTO/ PAVIMENTAÇÃO

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo Sistema) Tütal da suplemcntaçãu R$7.094.521,67

TOTAL GERAL R$ 7.094.521,67 J ^ .

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior advirão do convênio processo SEI N° 0009.594210/2021-17,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e o governo do Estado de Rondônia através do DER no valor de RS 7.072.893,67 (sete
milhões setenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos).

Parágrafo Único.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos próprios em forma de contrapartida, no valor de RS. 21.628,00
(vinte e um mil seiscentos e vinte e oito reais), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio
processo SEI N° 0009.594210/2021-17, autorizados através destã/Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 4°.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. :

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ ;; ;
Prefeito : i ,.^ > .

Publicado por:
•  ' Elma Ferreira dos Santos

Código Identificador:87BD99FA
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ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de Informação o recorte da publicação da lei 0^1.285 03 de /02/2022, publicado

no DIarlo Oficial em 08/02/2022, edição de 3153. ,

CMCJ, 08/02/2022

LUCIMAURA PINTO MARTINS

DIret. Depts Legislativo



LEI ÍÍI5 l'.285

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEME
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

De 03 de fevereiro d

.  MUNIC5PAL O
do JAMARI

tÁHORA
Lucmaura

2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação-do convênio processo SEI Ns 0009.594210/2021-
17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e quatro
mil quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por excesso de arrecadação-do convênio
processo SEI 0009.594210/2021-17, no valor de R$. 7.094.521,67 (sete milhões noventa e
quatro mil quinhentos e vinte e uns reais e sessenta e sete centavos), na Secretária Municipal de
Obras - SEMOB, em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes-DER. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.8 TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - PROJETO TCHAU POEIRA

Total da receita R$ 7.072.893,67

ANULAÇÃO: VALORR$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação R$ 21.628,00

TOTAL GERAL R$ 7.094.521,67

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 15.451 INFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1027 PROJETO TCHAU POEIRA RRCAPEAMENTO/ PAVIMENTAÇÃO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$7.094.521,67

TOTAL GERAL RS 7.094.521,67



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

C*/.LÍ
y

Art. 22 - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no Mtigõ" apte
advirão do convênio processo SEI 0009.594210/2021-17, firmado entre a Prefeiturkl^urri^l de
Candeias do Jamari e o governo do Estado de Rondônia através do DER no valor de R$^^2.893,67
(sete milhões setenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centa^).-

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 21.628,00 (vinte e um mil seiscentos e vinte e
oito reais), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio processo SEI N2 0009.594210/2021-17,
autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigènte.

'm

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GE

REFEITO



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da LEi n- 1285 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o

processo este processo para fins de digitalização.

' r ^ /

cMa, 5,^^ 08/02/2022

WuiTOO^artiiiucimzffif'6^htó^artins

Diret. Legisiisiativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Finai

Destino Gabinete da Presidência

í, ;
A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMCJ, O8/O2/2022

lucim^gp^mlíOTnartins

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FiNAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de LEI

número 156CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMCJ, 08/02/2022

franciscd-^íSsemir de lima almeida

Presidente/CMG/2021



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO bÈ ARQUiVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numêràção das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho,da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto de LEI

1563/cmc]/2021

lucimáf^lffiTfo I
DIr. Departamento Legislativo

r'

"T.-.


